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D E a R E T O NR 1174 

de 03 de dezembro de 1.968 

.. .., , 
O Prefei to da Estancia de Sao Jose dos aampos, usando de 

suas a trtbuiçÕes, de acÔrdo com o artigo 25, i t~m V da Let nR 9842, 
de 19 de setembro de 1.967, 

DEORET.A.: 

.Artigo lR- .A.s verbas constantes da tabela expltcattva f 
das despesas do orçamento vigente, codificadas sob números abatxof 
mencionados pass am a t e r as segui ntes dtscrtmtnações: 

1201 - 3111.02-Pessoal Oivt1-B-Expedtente-YI-.A.dtct~ 
nal por tempo de servtço-Let nR 796/ 
61 •••• •••••••••••••••• o ••••••••••••• 

1201 - 3111.02-Pessoal Otvt1-B-Expedtente-YII-Nens~ 

ltstas•••••••o•••••••••••••••••o•••• 
\ 1203 - 3130.02-Servtcos de Terceiros-B-Ezpediente-

III-Reparos, adaptações e recuperação , 
de bens movets••••••••••••••••••••o• 

1203 - 3130.02-Servicos de Terceiros-E-Expediente -
IV-Publicações e Publicidades ••••••• 

1204 - 3140.02-Encargos Dtversos-B-Expedtente-II- -
Despesas eventuais •••••••••••••••••• · 

1301 - 3111.24-Pessoal atvtl-O~unta de Alistamento 
Mtlttar-I-Yenco dos cargos de provi-

m.ento etetivo ••••••••••• ·o· ·······•oo1 

\ 1301 - 3111.24-Pessoal Otvtl-0-Junta de .Alistamento 
Ntlttar-II-.A.dtctonal p/ tempo de se~ 
viço- Lei nR 796/61 •••••• o••••••••o 

l 
1301-- 3111.24-Pessoal Otvtl-a-Junta de J.ltstamento 

Milttar-III-Nensaltstas ••••••• o••••• 
1301 - 3111.24-Pessoal Otvtl-0-Junta de Alistamento , 

lltl t ta r-IV-Serviços E.xtraordtnartos 
e substitutções •••••••••••••••••••• o 

7.700,00 

500,00 

94.400,00 

35.500,00 

7.300,00 

500,00 

6. 800,00 

3.500,00 
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1401 - 3111.70-Pessoa1 Ctvt1-D-Secção de Assistência , 
Medica-II-Mensa1tstas •••••••••••••••• 

1401 - 3111.70-Pessoa1 Ctvtl-D-Secção de Assistência , , 
Nedtca-III-Serv. extraordtnartos e 
substituiçÕes •••••••••••••••••••••••• 

1501 - 3111.83-Pessoal Ctvtl-E-Divtsão de Asststêncta 

1503-
Soctal-I-Kensa1tstas ••••••••••••••••• 

, -4120.83-Automovets, autocamtnhoes e outros 
I ~ A ~ 

ve~culos de traçao mecantca-~Dtvtsao 
de Assistência Soctal-Aq. de uma amb~ 

... 
lancta••••••••••••••••••••••••••o•••• 

1601 - 3111.25-Pessoal Ctvtl-F-Guarda Noturna Nuntc! 
pal-Kensaltstas •••••••••••••••••••••• 

1602- 3120.2~Naterial de Consumo-F-Guarda Noturna 
Nuntcipal-I-Combust{vets e lubrifica~ 

\ tes •••••••••••••.••• •••••••• ••••••••• 
1602 - 3120.25-Matertal de Consumo-F-Guarda Noturnat 

Nuntctpal -III-Natertal de Expediente , 
e escritorto.•••••••••••••••••••••o••' 

'\ 
1705- 4130.02-Katertal Permanente-A-Secção de Comu-- , , ntcaçao e Arqutvo-I-Maqutnas, moveis 

\ e outros materiais de uso permanente. 
1705- 4130.02-Matertal Permanente-A-Secção de Com~ 

ntcação e Arqutvo-II-Ltvros para a -, 
biblioteca •••••••••••••••••••••••••• 

\ 2202 - 3120.02-Matertal de Consumo-A-Secção de Con
tabilidade e Arquivo-I-Artigos de e~ 

, . 
pedtente e escrttorlo •••••••••••••• 

\ 

2202 - 3120.02-Material de Consumo-A-Secção de Con-
tabilidade e Orçamento-II-Peças e 
acessÓrios para maquinas, ve{culos e 
apa rel h9s • •••••••••••••••••••.••• ••• . 

2203 - 3130. 02-Servtçog de Tercet ros-A-Secção de 
Contabilidade e Orçamento-IY-Servtço 
de enocdernação ••••••••••••••••••••• 

dt l .Y 

fls. - 2-

12.000,00 

500,00 

193.000,00 

100,00 

5.000,00 

1.000,00 

800~00 

17.000,00 

1.000,00 

80.000,00 

1.000,00 

600,00 



dt 
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'- 2203 - 3130. 02-Servtços de Terceiros-A-Secção de Oo!! 
tabiltdade e orçanento-Y-Servtços Es-
pectaltzados ••••••••••••••••••••••••• : 

2203 - 3130.02-Servtços de Terceiros-A-Secção de Oo!! 
tabi1tdade e orçamento-VII-Tele/Ônes 
e telegramas ••••••••••••••••••••••••• 

2203 - 3130.02-Servicos de Terceiros-A-Secção de Oo!! 
tabtltdade e orçamento-XII-Aluguel de 

, "" , 
predios para reparttçoes publicas e -
outras • •...••.....•...•.•.•...•....•• · 

2203- 3130.02-Serviços de Terceiros-A-Secção de Oo~ 
tabiltdade e orçamento-I-Seguro contra 

... . 
tncend~o•••••••••••••••••••••••••••oo t 

2203 - 3130.02-Servtcos de Terceiros-A-Secção de Oo!! 
tabtltdade e orçamento-II-Segàro dos 

ve{culos e máquinas da Prefeitura •••• 
2203- 3130.02-Servtços de Terceiros-A-Secção de Oo!! 

tabtltdade e Orçamento-IIY-Licencta-t 
menta de velculos de uso da Prejettu-
ra • ••••••••••••••••••••••••••••• o •• o o 

~210 - 3230.82-Inattvos-A-Secção de Con tabilidade e 
Orçamento-III-Adtctonal p/ tempo de -
serviço~ corresp. a 64 parte dos ven-

ctmentos••••••••••••••••••••••••••••• 
2210 - 3230.82-Inattvos-A-Secção de Oontabtltdade e 

Orçamento-IV-Proventos dos aposenta-f , 
dos no exerclcio •••••••••••••••••••• o 

,2214 - 3280.81-0ontributcão de Prevtdêncta Soctal-J.
Secção de Contabilidade e Orçamento-I
Inst. Nacional de Previdência Social-
( INPS) •••• •.•••••.•••••••••••••••••• • 

2215 - 4130.02-Material Permanente-J.-Secção de Oont~ 
btlidade e Orçamento-Máquinas, móveis 

rú 19 

fls. -3-

38.ooo.oo 

12. ooo~ oo 

99o900,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.ooo~oo 

700~00 

e outros materiais de uso permanente. 207.000~00 

'2301 - 3111.02-Pessoal Otvtl-B-Seoção da Recetta-II-
Jdtctonal pf tempo de serviço - Lei nR 

796/61•••••o••••••••••• o••••••o•••••'• 6. 700~00 



\. 

r 
c_.~tn. 
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2301 - 3111,02-Pessoa1 Ctvi1-B-Secção da Receita-IY , 
Serviços extraoràinartos e substitu! -çoes •••••••••••• , ••••••••••••• o••••• 

\ 2301 3111.02-Pessoa1 Oivi1-B-Secção da Receita-V-

\ 

\ 

Nensa1istas •••••••••••••••••••••••• o 

2301 - 3111.02-Pessoa1 Otvt1-B-Secção da Becetta-YI 
Serviços extraordinários e substitui 

2302 

-çoes •••••••••••••• o•••••••••••••••o• 
3120,02-Natertal de Consumo-B-Secção da Be-f 

ceita-I-Jrtigos de expediente e es-1 , 
critorto •••••••••••••••• o•••••·••••• 

2302 - 3120.02-Materta1 de Oonsumo-B-Secção da Be-f 
cetta-II-Peças e acessÓrios para m~ 
quinas, ve{cu1os e apare1hoso••••••• 

' 2401 - 3111. 02-Pessoa1 Oi vt1-0-Secção de Na teria1-I 
Yenc. dos cargos de provimento efet! 

vo ••• o•··························••o 
' -2401 - 3111.02-Pessoa1 Otvt1-C-Secçao de Naterta1--

-III-Serv. extraordinári os e substt-

tutçÕeso•••••••••••••••• • ••••••••••• 
\ 2401 - 3111. 02-Pessoa1 Ct vil-C-Secção de Ma terta1--

-IY-Mensa1tstas •••••••••••••••••• ooo 
2402 - 3120.02-Nater i a1 de Consumo-O-Secção de Mate 

rta1-I-Jrttgos de expedien t e e escr1 , 
torto • ....•....•.•...•.•.•.•••.•.••• 

2501-- 3111.02-Pessoa1 Otvt1-D-Secção de Tesouraria 
, 

-IY-Serv. extraordinartos e substitui ... 
çoes •••••••••••••••••••••••••.••••••• 

'2501 3111.02-Pessoal Otvt1-D-Secção de Tesouraria-

Y-Mensa1tstas, •••• o.••••••••••••••••• 

' 2701 - 3111.02-Pessoa1 Otvt1-E-Setor de M~canografia 
-I-Yenc. dos cargos de provimento efe 

t t VO • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • o • • • o .. . • '• • o '• 

2701 - 3111.02-Pessoa1 Otvt1-E-Setor de Mecanografia 
-II-Jdtcional p/ tempo de serviço-Lei 

nJJ 796/6l •.•••. o···············••••o• 

dt 19 

!1So -4-

11.800,00 

108.000,00 

11oOOO,OO 

20.000,00 

1.000,00 

1o000,00 

3.800,00 

13.700,00 

1.000,00 

7.100,00 

20.900,00 

7.500,00 

1. 700,00 



t m 
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de 

\ 2701 - 3lllo 02-Pessoal Civil-E-Setor de Mecanografia , 
-III-Servtços extraordinartos e subs--ti tutçoes •••••••• o ••••••••••• o •• ~ · · •• • ' 

\ 6 -2901 - 3111. l-Pessoal Civil-Setor de Jdministraçao 

'· 

Escolar-III-Jdicional p/ tempo de se~ 
vtço, corresp. a 6~ parte dos venct-t 
mentos ••••••••• o. · •••••••••••••••••• o o 

2901 - 3111.61-Pessoal Otvt1-Setor de Jdmtntstração 
Escolar-IY-Substi tuiçÕes •••••••••••• o ' 

\ 2901 - 3111,61YPessoal 0tvt1-Setor de Jdmtntstração 
Escolar-Y-Iiensa1 is tas •• o. o. , 1. o •••• o '•. 

'> 
2901 - 3111.61-Pessoal Civil-Setor de Jdmintstração 

Escolar-VI- Substituições •••••••••••• 
' 3102 - 4120.67-liaterial Permanente-Bibltotéca Muntc1 , 

pal-I-Ltvros para a biblioteca Muntc1 
pal • ••••• o ••••••••••••••••••••••••• o.~ 

\ , 
3102- 4120,67-Materta1 Permanente-Biblioteca liuntc1 , , 

pa1-II-Movets, maquinas e outros mat~ 
rtats de uso permanenteo'• •••••••••• •• 1 

~ . -3301 - 3111.90-Pessoal Otv~1-J-Secçao de Obras Parti 
culares-II-Jdtctonal p/ tempo de ser

viço-Lei nR 796/6l •••• oo••··········• 
J301 - 3111.90-Pessoal Otvtl-J-Secção de Obras Parti 

culares-III-Servtços extraordtnáriost 
e substttutções •••••••.•••••••••• o••• 

\ 3301 - 3111.90-Pessoal Ctvt1-J-Secção de Obras Part1 
culares-IY-IIensa1 ts tas ••••••••••••• , lol 

\ 3401 - 3111.91-Pessoal Oivt1-B-Secção de Jgua e EsgQ 
to-YIII-Serviços extraordinários e sE 
bsti~~tções •••••••••••••••••• o••••••• 

\ 

3401 - 3111.91-Pessoal atvtl-B-Secção de iuua e Esg§. 
to-II-Yenc, dos cargos de . provimentot 
efetivo •••••••••••••••••••••••••••• o 1o j 

, 3704 - 3250o'83-Sa1ário Famllta-J-Secção de Jdm.tntstrJ! 
ção In terna -I- SJ.árto fam{l ta do Pes-
soa1 Fixo •••••••••••••••••• o•o~oo••••~i 

rú. 19 

J)so - 5 -

4o300,00 

400,00 

30.600,00 

314o500,00 

500,00 

28.000,00 

21.000,00 

12.000,00 

77oOOO,OO 

31.000,00 

2.000,00 

1.000,00 



dt 

Decreto nR 1174 03/12/1,968 

3704 - 3250. 83-Salárto Fam{lta-J-Secção de Jdmints~ 
tração Interna-II-Salárto Famllta do , 
Pessoal Vartavel ••••••••••••••••• • • •• ... .... , 

3801 - 3111.92-Pessoal Otvtl-B-Secçao de Ltmpesa ~ 

3801 -

bltca-II-Adtctonal p/ tempo de servi 
ço-Let nR 796/61 ••••••••••••••••••••• 

... ... , 
3111.92-Pessoal Otvtl-B-Secçao de Ltmpesa ~ 

bltca-III-Jdtctonal p/ tempo de ser
viço, correspo a 6• parte dos venci-
mentos •••••••••••••••••••••••••••••• - ... , 3801 - 3111.92-Pessoal Otvtl-B-Secçao de Ltmpesa ~ 
bltca-V-Mensaltstas •••••••••••••• oo • 

3803 - 3130.92-Servicos de Terceiros-E-Secção de f .. , 
Ltmpesa PUblica-I-Serviços prestados ... , 
na conservaçao de vtas publicas ••••• 

3902 - 3120.95-Matertal de Consumo-O-Secção de vtas 
e Logradouros PÚblicos-I-Materiais f 
de construção, reforma e conservação , 
de logradouros publtcos ••••••••••••• 

3902- 3120.95-Haterial de Consumo-O-Secção de vtas , 
e Logradouros Publtcos-III-Materiats 
para guias e sarjetas ••••••••••••••• 

4101 - 3111.99-Pessoal Oivtl-D-Secção de Manutenção 
e Reparações-IV-FUnção Grati f icada •• 

4101 - 3111 . 99-Pessoal atvtl-D-Secção de Manutenção 
... , 

e Reparaçoes-V-Servtços extraordtna-
rtos e substttutções •.•••••••••••••• 

4102- 3120.99-Natertal de Oonsumo-D-Secção de Nan~ 
tenção e Reparações-VII-Hatertats de - - , construçao e conservaçao de proprtos , 
publ tcos ......... . ..• ..... _• ••.•.•• o. 

' 4102 · - 3120.99-Nateria1 de Consumo-D-Secção de Nan~ 
tenção e Reparações-II-Peças e aces-

, , { sortos para maquinas, ve cu1os e ap~ 

relhos •••••••••• o••········ ········· 

J 

dt IY 

tls, . -6-

199.000,00 

500,00 

445.000,00 

50. 000,00 

170.000, 00 

20.000, 00 

5. 500,00 

19. 000,00 

210. 000,00 

55.000, 00 



dt. 19 

lls. -z-

Jr ti2o 2R - lste Decreto entrará em vtgÔr na data de sua - - , publtcaçao, revogadas as dtspostçoes em contrario. 
~ N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos aappos1 03 de de-
zembro de 1.968. 

~, ( 

Registrado e publicado no Departamento de NegÓcios Inter
nos da Prefeitura da Estância de são Jo s é dos Campos, aos três dias 
do mês de dezembro do ano de hum mil novecentos e sessenta e oitoo-


